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pRocESSo DESTTNADo À panrrcrpaçÃo oxcr,usrvA DE MTcRoEMrRESAS E

EMPRESAS DE PEQIIENO PORTE, DISPOSTOS NO ART. N'48, INCISO I DA LEI
coMpl-EMENTAR N' t2312006, coM a nronçÃo oADA pELA LEI coMnLEMENTAR
N" I47I2OI4, APLICADO, NA OPORTUNIDADE, EM CONFOR]UIDADE COM O ART.4"
DA LEI 14.133121.

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, realizará Dispensa de Licitação em

raáo do VALOR, com critério de julgamento (MENOR PREÇO GLOBAL), na hipotese do artigo
75, inciso II, nos termos da Lei 14.133, de lo de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis.

DA FORMALIZACÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS
E-mail: licitacao@varzeaaleqre.ce.eov.br

I - DO OEIETO
l.l - O objeto do presente procedimento administrativo é a escolha da proposta mais vantajosa
visando a contratação de serviços de assessoria especializada na área de esportes, visando a

organização, acompaúamento e busca de soluções de ampliação de serviços esportivos por meio da

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Várzea Alegre - CE, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

2 - DA PARTICIPAÇAO NA DISPENSA
2.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas

as exigências, especificações e noÍmas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido paÍa as pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no I 2312006.

2.3 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fomecedores:
2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitâção e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder adminisfativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa ffsica ou jurídica, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
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subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza téonioa, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função
na licitação ou atue na fiscâlização ou na gestilo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou poÍ afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404, de I 5 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;
t) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com úânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituição a outra
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
Íiaudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n ' 74612014-TCU-Plen:árrio); e

2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente
estabelecidas no País, que atuem no ramo peíinente ao objeto licitado e que satisfaçam todas as

exigências, especificações e noÍrnas contidas no Termo de Reflerência em anexo.

2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado
destinado às microempresÍs e empresas de pequeno porte dispostos no AÍ. no 48, inciso I da Lei
Complementar n" 12312006, com a redação dada pela Lei ComplemenÍar f 14712014, aplicado, na

oportunidade, em conformidade com o Art. 4o, da Lei 14.133121.

3 - DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA
3.1 - O fomecedor interessado em participar deste procedimento deverá apresentar a sua proposta de

pÍeços, na forma deste item.
3.2 - O fomecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminhará,

através do e-mail licitacao@varzeaalesre.ce.gov.br, ou ainda de forma presencial ou via postal, a

pÍoposta de preços, com a descrição do objeto e o preço, até a data e o horario estabelecidos para

recebimento.
3.2.1 - O endereço para recebimento de forma presencial ou via postal é na sala do Setor de Licitações,

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua Deputado

Luiz Otacílio Correia, '153 - Centro, Várzea Alegre/CE, CEP : 63.540-000, no horário das 08:00hrs

às l4:00hrs em dias úteis até o dia 23 de Maio de 2024 ou enviadas através do e-mail

licitacao@varzeaalegre.ce.qev.br, até às 23:59 da mesma data, após esse prazo, o processo estará

encerrado para o recebimento de novos orçamentos, de maneira que a PreGitura Municipal de Várzea

Alegre garanta o andamento do processo de contratação.
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3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.
3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, ributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestâção dos serviços ou na entrega do produto.
3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não

lhe assistindo o direito de pleitear quâlquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer ouü'o
pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conÍbrmidade com o que dispõe o Termo de ReÍ'erência e este Aviso de Dispensa de

Licitação, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fomecer os produtos nos

ssus termos, bem como de fornecer os materiais. equipamentos, ferramentas e utensilios necessários,

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

4. DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS DE PRECOS

4.1 - A Agente de Contratação e sua equipe de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionÍrndó as

Propostas de Preços.

4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deverá

conter na parte externa os seguintes dizeres:

A
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, Secretaria de Esporte e Lazer
Dispensa de Licitação n' 2024.05.21.1 - ESPORTES
Proposta de Preços (objeto)
Razão Social do Proponente
CNPJ do Proponente
E-mail do Proponente
4.3 - O encerramento do recebimento das propostas de preços ocorreni de forma automática ao final
da data indicada, sem qualquer possibilidade de prorrogação e nâo havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

5 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1 - O critério de julgamento adotado será o @, observadas

as exigências contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações

do objeto.
5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao estipulado pÍra a contratâção.

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condiçôes mais vântajosas.

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
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5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais lornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificaçâo, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contâr da data de sua
apresentação.

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 - contiver vícios insanáveis;

5.5.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa de Licitação
ou em seus anexos;

5.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou perÍnanecerem acima do preço mríximo detinido para a

contratação;
5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Dispensa de Licitação ou
seus anexos, desde que insanável.

5.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em c.§o da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.7 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor. no prazo indicado pela Administração, desde que não
haja majoração do preço.

5.7.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

5.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializ-ada no objeto.
5.9 - Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
5.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se inicianí a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.

ó. DA HABILITACÃO
6.1 - Os documentos a serem exigidos para hns de habilitação serâo solicitados do fornecedor mais
bem classificado, conforme a seguir:

PESSOA JURÍDICA
6.1.1 - Habilitação Jurídica
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na
Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompaúada de documentos de eleição de seus adminisüadores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;

0
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhiste
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) PÍova de inscrição flô Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contÍatual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade penurte a Fazenda Municipal;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FCTS;
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

6.1.4 - Qualiíicação Tecnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,

quantidades e pÍívos com o objeto da licitação, sendo está feita mediante a apresentação de

atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;
a.l) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de

comprovÍr o que esú sendo ahrmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.

6.1.5 - Declarações

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores

de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de | 4 (quatorze) anos, nos termos do inciso
XXXII, do Art. 7o da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que respondeú pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei.

6.1 .6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão

ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda
que integrante do mesmo grupo econômico.
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6.1 .7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma

forma que não comte previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos ha" no
máximo,90 (noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo

indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
6.1.7 .l - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.
6.2 - Como cóndição préviâ âó exame da documenhção de habilitação do fomecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, sení verificado o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via intemet no sítio do https://certidoes-
apf.aops.tcu.sov.br
6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por não atendimento

à condição de participação.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação ejá apresentados, o fomecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

inabilitação.
6.4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

6.5 - Seni inabilitado o fomecedor que não comprorlar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresená-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Dispensa de Licitação.
6.5.1 - Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado.

7-DACONTRATACÃO
7.1 - Apos a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Tetmo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2 - O adjudicatario terá o prazo de 02 (dois) dies úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso §ota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.
7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinafura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio

eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02-(@)-@-ú!giS, a contar da

data de seu recebimento.
7 .2.1 .l - O praza de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela

Administração.
7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do conüato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente podeú ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatrírio e aceita pela Administração.
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7.3 - O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária,
implica no reconhecimento de que:

7.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei no 14.133, de 2021.
7.3.2 - A contÍatada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de

Licitação e seus anexos.
7.3.3 - A contrátáda reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstâs nos artigos 137 e
138 da Lei n" 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos l3'7 a 139 da
mesma Lei.
7.4 - O futuro Contrato tená vigência de 12 (doze) mesesr contados a partir da data de sul:lssinatura.
podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021.

8 - DAS SANÇÕos
8.1 - Serão considcradas infraçõcs administrativas, quâisquer daquelas previstas no art. 155 da Lci n'
14.13312021, garantida a prévia e ampla defesa.

8.2 - O fomecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no aú. 155 mencionado no
item anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência" pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

b) Multa de até l0o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao XI do referido art. 155;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mrâximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II
ao VII do citado artigo 155, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedini o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e maximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao XI do referido
artigo 155, bem como nos demais casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave.
8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenwmtes;
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pírblica;
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍÍnas e
orientações dos órgãos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse yalor, a diferença
seú descontada da garantia prestada, quando houver, ou seú cobrada judicialmente.
8.5 - A aplicação das sançôes previstas neste documento, não exclui, em hiÉtese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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9 - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
9.1 - O procedimento será divulgado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE

@e no Portal Nacional das Contratações Públicas - PNCP.
9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a adm inistração poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data;

9.2.2 - Valer-se, parâ â côntãüáção, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação seú operacionalizada fora deste procedimento.
9 .2 .3 - Fixar prazo para que possâ haver adequação das propostas ou da documentação de habi litação,
conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo prazo

não conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

comp€tente da Administração na respectiva notificação.
9.5 - Caberá ao fomecedor acompanhar as operações, ficando responúvel pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certaÍne na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo honírio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.
9.7 - Os honários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horáLrio de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração podera sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitaçao serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10 - Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não sená, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de conhatação.
9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus

anexos ou demais peças que compõem o pÍocesso, prevalecerá as deste Aviso.
9. l2 - Da(s) sessão(ões) pública(s) sera(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s).
9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos teÍmos da legislação
peÍinente.
9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste Aviso de
Dispensa de t.icitação seú o da Comarca de Várzea Alegre/CE. 

0
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IO. DOS ANEXOS
l0.l - lntegram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelo de Declarações

ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Várzea Alegre/CB,2l de maio de 2024.

9,

de

da Silva
Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
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ANBXO I

TERMO DE REFERENCIA
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.I'ERMO I)E REFERÊNCIA

I. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
l.l contratação de serviços de assessoria especializada na área de esportes, visando a organização,
acompanhamento e busca de soluções de ampliação de serviços esportivos por meio da Secretaria
Municipal de Esportes e L^zer de Vrirzea Alegre - CE, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento, segundo as descrições do quadro abaixo:

Item Especificaçâo Und Qtde
Valor

Unitário
Valor
Total

0l

Sewiços de assessoria especializada na área de
esportes, visando a organização, acompanhamento e
busca de soluções de ampliação de serviços
esportivos.

Môs 07 7.650.00 53.550.00

1.2 - EspeciÍicações Detalhadas dos Serviços:
I .2. I - Para a contratação de empresa para fomecimento de Kit Inclusão Especial, é importante definir
claramente as especificações detalhadas dos servigos a serem contratados, focando dessa forma nos
seguintes pontos, como:
l.2.l.l- Combate ao Abuso Sexual:

I .2.1 .l .l - A utilização dos ventríloquos (fantoches boneca e boneco), como ferramentas pedagógicas
para o combate ao abuso sexual infantil que é crucial. Eles servem como meios eficazes para educar
as crianças sobre a segurança pessoal, permitindo que elas reconheçam e reportem situações de abuso.
1.2.1.2 - O Desenvolvimento Psicomotor e Sensorial:
1.2.1.2.1- Ajuda a estimulaÍ as crianças, através de atividades como o cubo e o tapete sensorial,
promovendo habilidades fundamentais de maneira lúdica e interativa.
| .2.1 .3- O Apoio às Atividades Pedagógicas:

1.2.1.3.1- São recursos didiiticos que enriquecem o processo de aprendizagem, favorecendo a

expressão criativa e a comunicação efetiva entre alunos e professores, como por exemplo o teatro
para fantoches, ojogo quebra-cabeçâ de animais e o caderno para comunicação em sala de aul4 ou
seja, oferecendo ferramentas pníticas e adaptadas para a implementação de estrategias pedagógicas

inclusivas.
I .2.1 .4- Fortalecimento da Política de Esporte e Lazer;
1.2.1.4.1- São materiais aliúados aos objetivos da política de Esporte e Lazer do município. que visa
promover a proteção social, prevenir situações de risco e garantir o pleno desenvolvimento das

crianças e adolescentes em ambiente escolar.
I .2.1 .5 - Garantir a educação inclusiva:
1.2.1.5.1 - Proporcionando aos alunos com necessidades especiais os reaursos necessários para uma
aprendizagem eficaz.
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1.3 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 11.13312021. (se não for serviço
continuado, não pode ser prorrogado)

1.4 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os
preços praticados no mercado no período da contratação. Para tanto, buscou-se atender ao disposto
na Instrução Normativa da SEGES n" 651202l,aqual versa sobre o procedimento administrativo para

a realização de pesquisa de preços, resultando em um preço estimado de Rl§ 53.5í).lX) (cinouenta e
três mil quinhentos e cinquenta reais), obtidos através do MENOR PREÇO dentre eles, conforme
mapa comparativo de preços anexado aos autos do processo.

1.5 - Para dar início ao presente processo administrativo, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer,
ahavés do Setor Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para
contratação.

L6 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal n' 14.133121.
1.7 - Dado que o(s) serviço(s) pretendido(s) possui(em) a natureza de serviço comum, uma vez que
os pa&ões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente defrnidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado, poderá(âo) ser fomecido(s) por meio de Pregão, conforme disposto
no Art. 29 da Lei Federal n' 14.133/2021, entretanto, ainda que não haja legalmente um valor mínimo
para a realização de Pregâo, no caso presente, o baixo valor da contratação e a economicidade
processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de Licitação com fundamento no inciso II
do caput do Aú. 75 da Lei Federal no 14.13312021(grifamos):

AÍ. 75. E dispensável a licitação:

ll - Para contratação que envolva valores inferiores a
R§ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso dc outros
serviços e compÍ:§ - (atualizado pelo Decreto n"
I 1.871, de 29 de dezembro de 2023).

1.7 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, II da
Lei Federal n'14.13312021 (atualizado pelo Decrrto no ll,87l, de 29 de dezembro de 2023),
devido ao baixo valor e ao bem da economia processual, a presente contratação se daní por Dispensa
de Licitação.

1.8 - A Proposta de preços poderá ser anexada,/apresentada conforme modelo constante no Anexo II.
na forma e no conteúdo das exigências do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.

2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei Federal n" 14.133/2021
e no Decreto no 32412023 de27 de março de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com
limite de valor.
2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor global

@

cotado para a prestação dos serviços.
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2.3 - O presente caso será precedido de divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dirs úteis, com a especificação do objeto
pretendido e com a manilestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, se for o caso,
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, nos termos do art. 75, § 3', da Lei n. 14.13312021 .

2.4 -A Nova Lei de Licitações (Lei n' 14.133/21 - lei que estabelece normas gerais de licitaçâo e

contratação para as Administrâções Públicas diretas, auÉrquicas e fundacionâis da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios), que foi publicada e entrou em vigor no dia lo de abril
de 2021, trouxe consigo alterações substanciais aos procedimentos licitatórios e contÍatuais e estas

atualizações terão um grande impacto nos ref'eridos procedimento.

3 - DESCRIÇÂO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO (art.6', inciso XXIII, alinea'c', e arr.40,
§l', inciso I, da Lei n' l4.l33l202ll
3.1 - A descrição da solução considerando o ciclo de vida do objeto e a especificação do serviço
referem-se à Contratação de serviços de assessoria especializada na iírea de espoÍtes, visando a

oÍgânização, acompaúamento e busca de soluções de ampliação de serviços esportivos poe meio da
Secretaria Municipal de Espoúes e Lazedr de Várzea Alegre - CE
3.2 - Neste contexto, a solução pÍoposta abrange todas as fases, desde a contratação do serviço até a
sua execução e entrega final. Isso inclui a definiçâo dos objetivos e metas de cada etapa do trabalho,
bem como:
3.2.1 - Planejamento:

3.2.1 ,l - Garantir a contratação de uma empresa qualificada e capaz de fornecer os kits de inclusão
especial com qualidade e dentro dos prazos estabelecidos.

3.2.2 - Contatação:
1.2.2.1 - Seleção da empresa mais adequada considerando qualidade, preço e prazo de entrega.
3.2.3 - Execução e Monitoramento:
3.2.3.1 - Assegurar a produção e entrega dos kits de inclusão especial conforme espeÇificações e
prazos estabelecidos no contrato.
3.2.4 - Enfrega e Avaliação Final
3.2.4.1 - GarantL que os kits entregues atendam às necessidades dos usuiírios f,mais e cumpram todas
as especifi cações conhtuais.
3.3 - Essa descrição da solução assegura que todas as etapas do ciclo de vida do objeto sejam
gerenciadas de maneira eficiente e eficaz, garantindo o sucesso do projeto e a satisfação dos
beneficirários finais. Através da Secretaria de Esporte e Lazer do Municipio de Vrírzea Alegre - CE.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.I - O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum, uma vez que os padrões de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado, nos termos do inciso XIII do art. 6'da Lei no 14.13312021.

4.2 . Devido aos valores da contratação, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de licitação
com fundamento no artigo 75, inciso lI da Lei n'14.13312021.
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4.3 - Tendo em vista o caráter contínuo dos serviços a serem prestados, conforme o enquadramento

efetuado no item 4.2, o prazo de vigência da contratação sení de 12 (doze) meses, contados da

assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021.

4.4 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.5 - Não haveú exigência de garantia contratual da execuçâo.

5 - DO MODELO DE EXECUÇÃO COT.ITRATUAL E DO DETALHAMENTO DO
OBJETO
5.1 - Os serviços serâo prestados por empresa especializada no ftrmo, devidamente regulamentada e

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de

sustentabilidade exigidos pela Prefeitura Municipal de Vri'rzea ÀlegreiCE, que deverào ser

especificados neste Termo de Referência.

5.2 - Trata-se de serviço comum, a ser contratado mediante Dispensa de Licitação na forma fisica,
regulamentada pelo Decreto 32412023 ile 27 de março de 2023, ila Prefeitura Municipal de
Várzea Àlegre/CE.
5.3 - O licitante deverá apresentar declaração de que tem pleno coúecimento das condições
necessárias para a prestaçâo do serviço.
5.4 - A prestadora de serviço deverá dispor de equipe para realização do procedimento acima descrito,

devendo estes possuírem capacidade técnicas condizentes com o objeto.
5.4.1 - Quanto a prestação dos serviços deverá ser feita mediante solicitação especificando a

quantidade e a forma de sua composição.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avengadas e
as nornas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequôncias de sua inexecução
total ou parcial.
6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a execução será
prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
6.3 - As comunicações enfie o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
selÍlpfe que o ato exigii tál fóimálidádé, admitindô-sé o uso dé meíságem elétfônicá púâ esse fir11.

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato
6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133. de 2021. art. 117. caput).

6.6 - O frscal do contrato acompanhara a execução do contrato, paÍa que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
6.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.
6.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execugão do contrato, determinando prazo para o feito.

w
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6.6.3 - O fiscal informara ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competên€ia, pam que adote as medidas neeesúrias e
saneadoras, se for o caso.
6.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7 - O gestor do contrâto acompaúaú os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas
as ocoÍTências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as gamntias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
ó.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações conratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na soluçào do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabiveis, quando ultrapassar a suÍr competência.
6.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a

exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes
cofltratuais, elatrorando relatórió com vistâs à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.9. I - O gestor do contrato acompanhará a manutenção da" condições de habilitação da contratada,
para hns de empeúo de despesa e paganrento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais,
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratad4 com menção ao seu desempeúo
na execução contratual, baseado nos indicadores objetívamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.
6.9.3 - O gestor do contrato tomaní providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tÍata o aú.
158 da Lei n' 14.133. de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.
6.10 - O fiscal do contrato comunicani ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.1 I - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução
do contrato.
6.1 1 . I - A indicação ou a m:rnutenção do preposto da empresa podení ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa desigrrar outro para o exercício da

atividade.

7 - DO PAGAMENTO

7.1 - Preço

7.1.1-OvalortotalestimadoparaacontrataçãoédeRl§53.550,00(cinquentaetÉsmilquinhentos
e cinquenta reais).
7.1.2 . No valor acima estiio incluídas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contatação.
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7.2 - Forma de Pagamento

7 .2.1 - O pagamento será realizado mensalmente, através de ordem bancrf iq para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pela contratada.
7.2.2 - SeÁ considerado a data do pâgamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancri,ria

para pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento

7.3.1 - O pagamento seÍá efetuado mensalmente, no prazo máximo de até 30 (trlüh) dlá§, cofltâdos
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar

â execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
'1.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura seú precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributiirias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erÍo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura" ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento fiçará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o praz-o para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulariz,ação da siruação,

não acarretando qualquer ônus para a contratânte;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-[ine, mediante consulta aos sítios eleúônicos

ofiçiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133/2021 .

7.4.5 - Previamente à emissâo de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deveni

realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitaçâo exigidas na contratação;
b) identificar possível razâo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade dâ contratada, seú providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo podeú ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regrrlaridade fiscal quanto à inadimplência

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.
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7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tributiíria prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.11 - A contatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n' 123, de 2006, não softerá a reteflção ribuÉtia quanto aos impostos e contribuições abiarigidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficaní condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuÉrio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8 - DA§ OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro
contrato;
8.2 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
futuro contrato;
E.3 - NotiÍicar a Contratada, por cscrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções lrriÍicadas nô objcto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍe, às suas

expensas;

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
8.5 - Comunicar a empresa para emissào de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme AÍ. 143, da Lei n'
t4.133/2021;
8.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
8.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Confato;
8.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento
de obrigações pela Contratada;
8.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste;
8.9.1 - A Administração terá o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
8.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
8.1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada çom
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados
8.12 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRÂTADA, tais como:
8.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
8.1 2.2 - Direcionar a contÍatação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

8.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
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utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da confratação e em relação à
firnção específica para a qual o trabalhador foi contratsdo; e

8.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação.

9 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
9.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
9.2 - Executar os serviços conforme especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessiirios ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei no 14.131, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
9.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da exeóuçãô ou dós iliâteriais emptégadôs;
9.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.ó - Êntregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede

da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
9.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não podenl onerar o objeto do contrato;
9.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que

se verifique no local da execução do objeto contratual;
9.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, quâlquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação;
9.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para apÍendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. I 16, da Lei no 14.133, de 2021);
9.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prztzo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único, da Lei n" 14.133, de 2021);
9. l3 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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9.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, cÍrso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021:'
9.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normás de seguraflça dâ Cóntratante;
9.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender à recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
9.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que teúa acesso por força da
execução do futuro contrato;
9.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos;
9.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam àrs especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

9.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

IO - DAS INFRÂÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa:
101.1 - Deixar de entregar a documcntação cxigida para o proccsso ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitâdo pelo(a) Administração durante o procedimento;
10.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
10.1.3 - Não celebrar o contÍato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1 .3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de

preço, ou ainda aceitar ou Íetirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaraçâo
falsa durante o tnâmite;

10.1.5 - Fraudar o processo;

10.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorad4 no caso de solicitação de amostras,
10.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

10.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 2013;
10.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderâ garaÍrtida a prévia defesa,
aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multa;
10.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.
10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
10.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I0.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de progtrama de integridade, conforme norÍnas e
orientações dos órgãos de controle.
10.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a 30% incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo miíximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4.1 - Para as infrações previstas nos itens l0.l.l, 10.1.2 e l0.l.3, a multa sení de 0,5%o a l5Vo do
valor do contrato-

10.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de

líYo a 30%o do valor do contrato.
10.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6 - Na aplicação da sanção de multa seú facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrâtivas relacionâdas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contÍatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8 - Podení ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e

10.1.8, bem como pelas inÍiações administrativas previstas nos itens l0.l.l, 10.1.2 e 10.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei no 14.13312021.

10.9 - A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contrato ou a ata de regisho de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 10.L6., caracterizaÉ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaní às penalidades

@
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e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento,
quando tiver sido exigida" nos termos do art. 45, §4" da IN SEGES/ME n" 73, de 20?2.
10.l0 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimanl
o licitânte ou o âdjudicátríÍio para, no pÍazó de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda pÍoduzir.
10.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual seú dirigido à

autoridade que tiveÍ proferido a decisão recorrid4 que, se não a reconsiderar no pÍitzo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhaní o recurso com sua motivaçào à autoridade superioÍ, que devení proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12 - Cabeú a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.1 3 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

I I . DOTAÇÀO ORÇAMENTARIA
I l.l - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte

dotação orçamentiária:

Órgâo Unid. Orç. Projeto/Atividade Elcmerto de Dcspcsa

l5 0l 27.8l 1 .061 1 .2.089.0000 3.3.90.39.00

12. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
12.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo
necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida
quanto à existência de soluções altemativas, foi dispensada da instrução a elaboreção de Estudos
Técnicos Preliminares.
12.2 - Lembramos ainda que o Município de Yirzea AlegrelCE regulamentou através do Decreto no

32412023 de 27 de março de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares -

ETP, para a aquisição de bens e a conhatação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP,
em seu art. I9, inciso I, faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa
de licitação por baixo valor, conforme previsto no Art. 75, incisos I e II da Lei Federal n' 14.133/2021 .

Decreto n' 32412023 de 27 de março de 2023.

Ar1. 13. Em âhbito Íilunicipal, à elàboràção do lrstudo
'l'écnico Preliminar será:
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I - facultada nas hipótescs dos incisos l, II, VII e VIII do
art. 75 e do § 7o do art. 90 da l-ei n' 14.133. de 2021 I

12.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação, da

baixa complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presents caso.

13. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

13.1 - Podení a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer revogaÍ o presente Processo. no todo ou em

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,

devidamente justifi cado.

13.2 - A Secretaria Municipal de Esporte e Lazpr deverá anular o presente Processo, no todo ou em

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

13.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, Íessalvada o disposto no panigrafo
único do AÍ. 7l da Lei Federal no. 14.133/21.
13.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mcsm4 salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.
13.5 - Em caso de manifestação de desistência do fomecedor, fica caracterizado descumprimento

total da(s) obrigação(ôes) âssumidâ(s), sujeiEiôdGo às penalidades legálméinte éstábelecid.is e à
imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotorâ,

conforme estabelecido no Art. 90, § 5', da Lei Federal n'14.13312021.
13.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste lnstrumento ocorrer, todas

as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

14 - DO FORO

14.l - Fica eleito o F'oro da Comarca de Viíu'zea Alegre/CE para dirimir os litigios que decorrerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme aí. 92, § 1",

da Lei no 14.133/21.

Várzea Alegre/CB,2l de Maio de 2024.

Cíce da Silva
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07.539.2731000't -58

PRoP0S'I'A DE PRf,ÇOS

A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Pela presente declaramos inteÍra submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal n'. 14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação
n" 2024.05.21.1 - ESPORTES

DeólúÍiii{ôs qire ilão ócóiÍÉu fato que nos impeça de pârtíóipú dó meiicióitâdo Processo de Díspensa

de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com
tributos, impostos, contribuições fiscais, para fiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de

terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que veúam a

oneraÍ o objeto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedores do presente Processo de Dispensa de Licitação.

(llplgcontratação de serviços de assessoria especializada na área de esportes, visando a

organizaçâo, acompanhamento e busca de soluções de ampliação de serviços espoúivos por meio da

Secretaria Municipal de Esportes e Laznr de Várzea Alegre - CE, conforme especificações
apresentadÍs abaixo:

O valor total da proposta é de RS (

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Vârzea Alegre/CE

'várzea Alegre Terra d"o Amor Fraterno"

Item Especificação Unid. Quant. ValoÍ
Unitário

Valor
Total

Serviços de assessoria especializada na área de

espoÍes. visando a organização, acompanhamento
e busca de soluções dc ampliação de serviços
esportivos por meio da Secretaria Municipal de

Esportes e Lazer de Várzea Aleg;c CD.
CONFOR]VÍE TER.IVIO DE REFERENCIA.

Mês 07

'l'otal

)

0
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PREFEITURA OE VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
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IDf, NTIFICAÇÃO Oe n rvlpnf, SA/PESSOA rÍSrC.C.
Empresa

Endereço:
Cidade
Telefone e-mail

INDICAÇÃO DO R"ESPONSAVEL PARA ASSINATI.JRA DO CONTRATO
Representante Legal : ...............

CPF: .................

Telelone .e-mail
!. DADOSBANCÁRIOS

Banco
Agência

Titular

Dala

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, 153 - Centro - CEP: 63.5,40-000 - várzea Alegre/CE W
'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

CNPJ/CPF:

Conta para depósito:
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ANEXO III

ruoDELo DECLARAÇôrs
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F

corY

DECLARAÇOES

utsptrNsl on lrcmlcÃo x" zoz4-05.21.1 - ESpoRTES

A empresa/pessoa fisica inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no

......, por intermédio do seu representante legal, o Sr(a).................. portador(a)
da Carteira de identidade no e CPF n' DECLARI{ que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do AÍ. 7o da
Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas,

na forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRÀDO DO PROPONENTE)

Rua Dep. LuA Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/cE
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ANEXO TV

MINUTA DO CONTRATO
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uFt ô

cor,

MINUTA - CONTRATO N"...........................

Contrato que entre si fazem o Prefeitura Municipal de

Yárzea Alegre/CE, através do Fundo Municipal de Esporte

eLazeteaempresa
nele se declara.

para o fim que

A PREFEITURA MI.INICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, inscrito no CNPJ n" 07.539.273,/OOO1.

58, através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, pessoa jurídica de direito público, neste ato

v representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. ................. residente e domiciliado
na Cidade de Yárzra Alegre/CE, apenas denominado de CONTRATANTI, e de outro lado

estabelecida na inscrita no CNPJ/.IVÍF sob

o n.o .................. neste ato representada por.................... ....., portado(a) do
CPF no .............. apenas denominada de CONTRATADA, resolvem hrmar o presente

Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação n' 2024.05.21.1 - ESPORTES, em

conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no. 14.133,01 de abril de 2021, mediante

as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
l.l - Conforme as prescrições do aÍigo 75, Inciso II, da Lei 14.133, de l'de abril de 2021 e demais

legislação aplicável, devidamente homologado/autorizada pelo Sr.
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

CLÁUSULÀ SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente instrumento tem por objeto a confatação de serviços de assessoria especializada na

iírea de esportes, visando a organização, acompanhamento e busca de soluções de ampliação de

serviços esportivos por meio da SecÍetaria Municipal de Esportes e Lazer de Várzea Alegre - CE, na

forma discriminada no quadro abaixo:

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Evenfiais anexos dos documentos supracitados.

Rua Dep. Luiz otacílío Correia, 153 - cen,fo CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/cE
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Total

Total
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA YIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
3.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133/2021. (se não
for serviço continuado, não pode ser prorrogado)

CLÁUSULA QUARTA - DoS M0DELoS DE ExECUÇÃo E GESTÃ0 CONTRATUAL
4.1 - O regime de execução contratuâI, os modelos de gestão e de execução, írssim como os pri\zos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBC0NTRATAÇÃO

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos proprios, previstos na seguinte
Dotação Orçamentária:

Órgâo Unid. Orç. Projeto/AtiYidade Elemento de Despesa

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - Preço
7. I .1 - O valor Mensal do contrato é de R$
de R$

(. . .......... ....), perfazendo um valor total

).
7.1.2 - No valor acima estiio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencirlrios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necesyários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado mensalmente, através de ordem bancrári4 para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pela contratada.

7.2.2 - Serâ consideÍado a dâta do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciária

pâra pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fahra.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contrato.

Rua Dep. Luíz Otacílio Correía, 15j - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
*Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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5.1 - Não seÉ admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

(...
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7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota FiscaUFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
conmtação, conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se â Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratânte;
d) o período respectivo de execuçâo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual de$aque do valor de retenções tributririas cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentaçào da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despes4 o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratâção;
b) identificar possível razão que impeça a paÍicipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de conEâtar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, seú providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo podeú ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conhatante deveú
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratad4 bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, parâ que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necesúrias à rescisâo
contratual nos autos do processo administrativo coÍrespondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuüíLria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele Íegime. No entanto, o pagamento ficaní condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributiírio favorecido previsto na Í€ferida Lei
Complementar.

Rua Dep. Luiz otadlio c'orrsà, tS3 = cenda cEP: 63.540-000 várz@ Alqry/cE
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CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusúveis no pr zo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicâção,
pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos frnanceiros do último reajuste.
8.4 - No caso de afaso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagalrâ à

conüatada a importância calculada pela última variaçâo coúecida, liquidando a diferença
cofrespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste seftí, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, seni adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
em vigor.
8.7 = Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda" em caso de lorça maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinaria e extracontratual, nos termos do Art. 124,
Inciso II, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro devení ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de evenfual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no

14.13312021.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇÕES na CONTRATANTf,
9.1 - Exigt o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada" de acordo com o
pres€nte son[ato;
9.2 - Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
presente contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

9.4 - Acompaúar e fiscalizar a execução do presente contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no

14.133/202t;
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor comespondente ao fomecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Confato;

W
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9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento
de obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeninentes, mcÍamente protelalórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administrâção terá o pr^zo de l0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos
pela contratada, no pnvo m.iximo de l5 (quinze) dias úteis;
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execuçào do contrato, bem como por qualquer dano causado a
teÍcetos em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados
9.12 - Não prâticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
9.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
9.12.2 - Direcionar a contratâção de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

9.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
l0.l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

10.2 - Executar os serviços conforme especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos
e de suâ proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratua i s;

10.3 - Atender às determinações ÍegulaÍes emitidas pelo fiscal ou gestor do confato ou autoridade
superior (aÍ. 137, II, da Lei n" 14. 133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficani autorizado a

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para hns
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
ceÍidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede

Rua Dep- Luiz Otacílío Correía, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegr4CE
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da contratada;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não tmnsfere a

responsabilidade ao contralante e não poderá oneriu o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique nó local dâ execução dó objeto cÕntratuâl;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçôes exigidas para habilitação;
10. I i - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reseryas de cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei no 14.133, de 2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aÍ. 116, parágrafo
único, da Lei n'14.133, de2021);
l0.l3 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contratoi
I 0.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complemenul-los, cÍrso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, If, d, da l-ei no 14.133,de2021;
10.15 - Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologiâ deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que teúa acesso por
força da execução do futuro contrato;
l0.l 8 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
I 0.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
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ct.Áusut.À DÉcIMA rRTMETRA - DAs rNFRAÇóns r surÇóEs ADMTNTsTRATTvAS

I 1.1 - Comcte inflação adminishativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o pÍocessou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado peto(a) Administração durante o procedimento;
ll.l.2 - Salvo em decorrência de fato superveníente, devidamente justifrcado, não mantiver a

propostâ em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
I I .l .3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

I I . 1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de

preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
I I .1 .4 - Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração

falsa durante o trâmite;
I 1.1.5 - Fraudar o processo;

ll.l.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza" em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade çom a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

I1.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

I L 1.8 - Praticar ato lesivo previsto no aú. 5o da Lei n' 12.846, de 2013;
I L2 - Com fulcro na Lei n" 14,133, de 2021, a Administração poderâ garantida a prévia defesa,
aplicar aos concorrentes e/ou adjudicaúrios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:
11.2.1 - Advertência;
I 1.2.2 - Multa;
I t .2.3 - Impedimsnto dç liçitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

I 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

I L3,I - A natureza e a gravidade da infração çometida;
I I.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
I 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
I 1.3.5 - A implantação ou o aperfleiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e

onentaçÔes dos órgãos de controle.
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I1.4 - A multa será recolhida em peÍcentual de 0,5o/o a 307o incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 30 (trintâ) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
I1.4.1 - Para as inÍiações previstas nos itens l l.l.l, l l.l.2 e 1 1.1.3, a multa será de 0,5%o a l5Yo do
valor do contrato.
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, I 1.1.5, 11.1.6, I 1.1.7 e I1.1.8, a multa será de

l5o/o a 30Yo do valor do contrato.
I 1.5 - As sanções de adveÍtênciâ, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
I 1.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.
I1.7 - A sanção de impedimento de licitar e contÍatar será aplicada ao responsável em decorrência
das inÍiações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1 .2 e 1 I . I .3, quando náo se justificar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo mrlximo de 3 (três) anos.

I1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratâr, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 1 1.1.4, 11.1.5, ll.l.6, 11.1.7e
ll.l.8, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 1l.l.l, 11.,l.2 e ll.l.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n" 14.13312021 .

I 1.9 - A recusa injustificada do adjudicaúrio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instÍumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item I l.l.ó, caraçteizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento,
quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4' da IN SEGES^4E n" 73, de 2022.
I l l0 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contrataÍ
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçâo de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avalianá fatos e circunstâncias conhecidos e intimaú
o licitante ou o adjudicatáLrio para" no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as pÍovas que pÍetenda produzir.
I l.l I - Cabeni recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência.
multa e impedimçnto de licitar ç çontraÍar, contado da data da intimação, o qual sení dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encamiúará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que devenl proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
'I l.l2 - Cabení a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de I 5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
I l.l3 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.
ll.l4 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese algum4 a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo
12. I . Não haverá exigência de garântia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas Írs partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
13.2.1-Quandoanãoconclusãodocontratoreferidanoitemanteriordecorrerdeculpadacontratada:
a) Ficani ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constiruem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n' 14.13312021 , assegurados o contraditório
e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos I 38 e 139 da referida Lei.

CLÁIJ§ULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASO§ OMISSOS
14.l - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçôes contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor e noÍrnas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA - DAs ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
I 5.I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

l4.ll3, de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vnte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do conüato podem ser realizados por simples apostila
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÃO
16. I - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Intemet, em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO F'ORO

Rua Etep. Luiz Otacílio Correi.a, 153 - Centrc - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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l7.l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da
Comarca de VáLrzea Alegre/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §l', da Lein" 14.133121.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença rias testemunhas abaixo, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos.
Várzea Alegre/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

.I'ESTEMUNHAS:

CPF

w

CPF
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